COMISSAO DE FISCALIZACAO FINANCEIRA E CONTROLE - CFFC

REQUERIMENTO N° DE 2026
(Da Sra. Adriana Ventura)

Requer a realizacdo de Audiéncia Publica
para debater transparéncia, integridade
metodoldgica e preservacdo de séries
histéricas (comparabilidade) de indicadores
educacionais oficiais, com foco no
Saeb/alfabetizacdo e no Enade/Sinaes.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Camara dos Deputados,
a realizacao de Audiéncia Publica no ambito desta Comissao de Fiscalizacdo Financeira e
Controle — CFFC, para tratar de assunto de relevante interesse publico relacionado a
transparéncia, integridade metodologica e comparabilidade (preservacdo de séries
histéricas) dos indicadores oficiais produzidos e divulgados no ambito do Sistema de
Avaliacdo da Educacdo Basica (Saeb) e do Enade/Sinaes, bem como a governanca e

responsabilidades na cadeia de producéo, validacéo e publicacdo desses resultados.

A audiéncia visa instruir e subsidiar o acompanhamento dos seguintes
Requerimentos de Informacdo (RICs) agrupados: RIC 843/2025, RIC 1049/2025 e RIC
7143/2025.

Convidados sugeridos
1) Poder Executivo setorial (MEC)
e Secretaria-Executiva do MEC (ou representante designado);

e Secretarias finalisticas ligadas a educacdo basica e a educacao superior
(conforme organizacdo vigente), para tratar de governanca, prioridades e

cronogramas.

2) Autarquia responsavel (Inep)
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¢ Presidéncia do Inep;

e Diretoria responsavel pela Avaliacdo da Educacgéo Bésica (Saeb);

e Diretoria responsavel pela Avaliacdo da Educacao Superior (Enade/Sinaes).
3) Controle e auditoria

e Controladoria-Geral da Unidao (CGU) — auditoria e recomendacdes em

politicas educacionais e integridade/controles;

e Tribunal de Contas da Unido (TCU) — unidade pertinente, considerando o

papel no controle externo e a competéncia prevista no art. 71 da CF.
4) Comunidade técnico-cientifica

e Pesquisadores e especialistas em avaliacdo educacional, psicometria,

estatistica aplicada e comparabilidade de séries;

e Entidades académicas e nucleos de pesquisa com atuacdo em avaliacéo e

indicadores.

JUSTIFICACAO

A transparéncia e a comparabilidade dos indicadores educacionais oficiais sao
essenciais para controle social, formulacdo de politicas publicas e fiscalizacdo por esta
Comissédo. O Saeb é descrito pelo Inep como um conjunto de avaliacdes em larga escala
para diagnostico da educacdo basica, e o Enade integra o Sinaes, instituido por lei,
compondo a base oficial de indicadores sobre educacgao superior.

O controle externo, a cargo do Congresso Nacional com auxilio do TCU, e os
principios da Administracdo Publica (incluindo publicidade e eficiéncia) fundamentam a
necessidade de se esclarecer decisbes de divulgacdo, mudancas metodoldgicas e

salvaguardas de transparéncia associadas a indicadores oficiais.

Os RICs agrupados evidenciam o escopo do tema: o RIC 843/2025 trata do
cronograma de publicagéo de resultados do Enade e demais indicadores do Sinaes; o RIC
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1049/2025 questiona decisdo sobre néo divulgacdo de dados de alfabetizacdo do Saeb
2023 e outros resultados; e o RIC 7143/2025 aborda mudancas metodolégicas e métricas

do Saeb, com énfase em alfabetizacédo, comparabilidade e transparéncia.

Além disso, o préprio Inep mantém paginas institucionais sobre o Saeb e sua
divulgacao de resultados, bem como publica notas técnicas relacionadas ao Saeb 2023, o
gue reforca a pertinéncia de discutir padrdes minimos de documentacdo, metadados e

validacdo para preservar comparabilidade e auditabilidade.

Assim, a Audiéncia Publica permitira consolidar informacdes, responsabilidades e
melhorias concretas de governanca e transparéncia, com foco em preservacéo de séries

histéricas, integridade metodoldgica e previsibilidade de divulgacéao.

Sala da Comisséao, de de 2026.

Deputada ADRIANA VENTURA
NOVO/SP
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